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ESTADO DO TOCANTINS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TOCANTINIA
Gabinele do “Prefeito Municipal

LEI N.° 165/00, DE 20 DE MARGO DE 2000.

Dispbe sobre a doagdo do Férum desta
cidade e da outras providéncias.

Faco saber que a Camara Municipal de Tocantinia, Estado do
Tocantins, aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar
e escriturar ao Tribunal de Justica do Estado do Tocantins, o prédio do Férum
desta cidade e a drea de terras ocupada pela referida edificagéo, localizado na Rua
Tocantins, s/n.°, uma linha telefénica, bem como todos os méveis e equipamentos
que o guarnecem, todos de propriedade do Municipio.

Art. 2° - Fica ainda autorizada, referida autoridade, a baixar atos
visando a formalizagdo das doacgdes.

Art. 3° - Os bens ora doados estéo livres e sem qualquer dnus, sendo
que as tarifas telefonicas correrdo & cargo do 6rgéo donatario, a partir da
formalizagéo da doagéo.

Art. 4° - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo.

Art. 5° - Revogam-se as disposi¢ées em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Tocantinia, Estado do
Tocantins, aos 13 dias do més de margo de 2000.

AR

Rubens Pereira de Araitjo

Prefeito Municipal
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